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1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “senti-
mos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em 
alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, o 
leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. Afinal, 
cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de tex-
tos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que ela é 
menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma or-
dem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Verbo > 
Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Maria    foi    à    padaria    ontem.
Sujeito     Verbo      Objeto          Adjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso ocor-
re por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem 
comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula 
é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é neces-
sário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enumera-
ção.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a 
serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.

• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.

• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exempli-
ficativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, 
ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com 
efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, 
ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complemen-
tos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-
res. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as 

ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, dessa 
forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, expressões 
conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, essas infor-
mações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para ame-
nizar o problema.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal a 
é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pronome 
demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã
Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado nas 

locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substanti-

vos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a crase. 
Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso de 

crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, à von-

tade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às vezes, às 
pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à esquerda, à 
direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, à mão, às escon-
didas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado a 

pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a ho-

mem.

– Antes de artigo indefinido “uma”
Iremos a uma reunião muito importante no domingo.

– Antes de pronomes
Obs.: A crase antes de pronomes possessivos é facultativa.

Fizemos referência a Vossa Excelência, não a ela.
A quem vocês se reportaram no Plenário?
Assisto a toda peça de teatro no RJ, afinal, sou um crítico.

– Antes de verbos no infinitivo
A partir de hoje serei um pai melhor, pois voltei a trabalhar.
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CLASSES DE PALAVRAS. FLEXÃO NOMINAL E VERBAL. 
EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou imagi-

nários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e sen-
timentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/

macaco/sabão

SUBSTANTIVOS COMPOSTOS: 
são formados por mais de um 

radical em sua estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS PRIMITIVOS: 
são os que dão origem a 

outras palavras, ou seja, ela é 
a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS DERIVADOS: 
são formados por outros 

radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS PRÓPRIOS: 
designa determinado ser 
entre outros da mesma 

espécie. São sempre iniciados 
por letra maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua da 
Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS CONCRETOS: 
nomeiam seres com existência 

própria. Esses seres podem 
ser animadoso ou inanimados, 

reais ou imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS ABSTRATOS: 
nomeiam ações, estados, 

qualidades e sentimentos que 
não tem existência própria, ou 
seja, só existem em função de 

um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS COLETIVOS: 
referem-se a um conjunto 

de seres da mesma espécie, 
mesmo quando empregado 
no singular e constituem um 

substantivo comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras artísticas)/

buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: masculi-

no e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes ou 
uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, o 
presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma única 
forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se em 
epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invariá-
veis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, palmeira 
macho/palmeira fêmea.

b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo contexto 
que aparecem que se determina o gênero: a criança (o criança), a 
testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).

c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma tanto 
para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a agente, 
o/a estudante, o/a colega.

• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais de 1).
– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau 
diminutivo.

– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra variável que especifica e caracteriza o substantivo: 

imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expressão com-
posta por substantivo (ou advérbio) ligado a outro substantivo por 
preposição com o mesmo valor e a mesma função que um adjetivo: 
golpe de mestre (golpe magistral), jornal da tarde (jornal vesper-
tino).

Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o femini-

no: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra 

para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria 
japonesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de 

número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namorado-
res, japonês/ japoneses.

– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas 
branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.

• Grau:
– Grau Comparativo de Superioridade: Meu time é mais vito-

rioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Inferioridade: Meu time é menos vito-

rioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Igualdade: Meu time é tão vitorioso 

quanto o seu.
– Grau Superlativo Absoluto Sintético: Meu time é famosíssi-

mo.
– Grau Superlativo Absoluto Analítico: Meu time é muito fa-

moso.
– Grau Superlativo Relativo de Superioridade: Meu time é o 

mais famoso de todos.
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Mínimo Múltiplo Comum
O mínimo múltiplo comum (m.m.c) de dois ou mais números é 

o menor número, diferente de zero.

Para calcular devemos seguir as etapas:
• Decompor os números em fatores primos
• Multiplicar os fatores entre si

Exemplo:

15,24 2

15,12 2

15,6 2

15,3 3

5,1 5

1

Para o mmc, fica mais fácil decompor os dois juntos.
Basta começar sempre pelo menor primo e verificar a divisão 

com algum dos números, não é necessário que os dois sejam divisí-
veis ao mesmo tempo.

Observe que enquanto o 15 não pode ser dividido, continua 
aparecendo.

Assim, o mmc (15,24) = 23.3.5 = 120

Exemplo
O piso de uma sala retangular, medindo 3,52 m × 4,16 m, será 

revestido com ladrilhos quadrados, de mesma dimensão, inteiros, 
de forma que não fique espaço vazio entre ladrilhos vizinhos. Os 
ladrilhos serão escolhidos de modo que tenham a maior dimensão 
possível.

Na situação apresentada, o lado do ladrilho deverá medir

(A) mais de 30 cm.
(B) menos de 15 cm.
(C) mais de 15 cm e menos de 20 cm.
(D) mais de 20 cm e menos de 25 cm.
(E) mais de 25 cm e menos de 30 cm.
Resposta: A.

352 2 416 2

176 2 208 2

88 2 104 2

44 2 52 2

22 2 26 2

11 11 13 13

1 1

Devemos achar o mdc para achar a maior medida possível
E são os fatores que temos iguais:25=32

Exemplo
(MPE/SP – Oficial de Promotora I – VUNESP/2016) No aero-

porto de uma pequena cidade chegam aviões de três companhias 
aéreas. Os aviões da companhia A chegam a cada 20 minutos, da 
companhia B a cada 30 minutos e da companhia C a cada 44 mi-
nutos. Em um domingo, às 7 horas, chegaram aviões das três com-
panhias ao mesmo tempo, situação que voltará a se repetir, nesse 
mesmo dia, às:

(A) 16h 30min.
(B) 17h 30min.
(C) 18h 30min.
(D) 17 horas.
(E) 18 horas.

Resposta: E.

20,30,44 2

10,15,22 2

5,15,11 3

5,5,11 5

1,1,11 11

1,1,1

Mmc(20,30,44)=2².3.5.11=660

1h---60minutos
x-----660
x=660/60=11

Então será depois de 11horas que se encontrarão
7+11=18h

FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM FRAÇÕES

Números Fracionários

Adição e Subtração

Frações com denominadores iguais:

Exemplo
Jorge comeu 8

3
 de um tablete de chocolate e Miguel 8

2
desse 

mesmo tablete. Qual a fração do tablete de chocolate que Jorge e 
Miguel comeram juntos?

A figura abaixo representa o tablete de chocolate. Nela tam-
bém estão representadas as frações do tablete que Jorge e Miguel 
comeram:

  

 
3/8 2/8

5/8

Observe que 
8
3

+ 
8
2  = 

8
5

Portanto, Jorge e Miguel comeram juntos 
8
5  do tablete de cho-

colate.
Na adição e subtração de duas ou mais frações que têm deno-

minadores iguais, conservamos o denominador comum e somamos 
ou subtraímos os numeradores.
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Outro Exemplo:

2
1

2
753

2
7

2
5

2
3

=
−+

=−+

Frações com denominadores diferentes:

Calcular o valor de 6
5

8
3
+ . Inicialmente, devemos reduzir as fra-

ções ao mesmo denominador comum:

mmc (8,6) = 24
6
5

8
3
+ = 

24
20

24
9
+

24 : 8 . 3 = 9
24 : 6 . 5 = 20
Devemos proceder, agora, como no primeiro caso, simplifican-

do o resultado, quando possível:

24
20

24
9
+ = 

24
29

24
209

=
+

Portanto: 
6
5

8
3
+ = 24

20
24
9
+  = 

24
29

24
209

=
+

Na adição e subtração de duas ou mais frações que têm os 
denominadores diferentes, reduzimos inicialmente as frações ao 
menor denominador comum, após o que procedemos como no pri-
meiro caso.

Multiplicação

Exemplo
De uma caixa de frutas, 5

4
 são bananas. Do total de bananas, 

3
2

 estão estragadas. Qual é a fração de frutas da caixa que estão 
estragadas?

 Representa 4/5 do conteúdo da caixa

Representa 2/3 de 4/5 do conteúdo da caixa.

Repare que o problema proposto consiste em calcular o valor 
de 3

2 de 
5
4 que, de acordo com a figura, equivale a 

15
8  do total de fru-

tas. De acordo com a tabela acima, 
3
2

 
de 

5
4

 
equivale a 

3
2 . 

5
4 . Assim 

sendo:

3
2 . 

5
4 = 

15
8

Ou seja:

3
2 de 

5
4 = 

3
2 . 

5
4 = 

5.3
4.2 = 

15
8

O produto de duas ou mais frações é uma fração cujo numera-
dor é o produto dos numeradores e cujo denominador é o produto 
dos denominadores das frações dadas.

Outro exemplo: 

3
2 . 

5
4 . 

135
56

9.5.3
7.4.2

9
7

==

Observação: Sempre que possível, antes de efetuar a multipli-
cação, podemos simplificar as frações entre si, dividindo os nume-
radores e os denominadores por um fator comum. Esse processo de 
simplificação recebe o nome de cancelamento.

1

1

3
2 . 

5
4 . 

25
12

10
9

5

3

=

Divisão
Duas frações são inversas ou recíprocas quando o numerador 

de uma é o denominador da outra e vice-versa.

Exemplo

3
2

é a fração inversa de 
2
3

5 ou 
1
5 é a fração inversa de 

5
1

Considere a seguinte situação:

Lúcia recebeu de seu pai os 5
4

dos chocolates contidos em uma 
caixa. Do total de chocolates recebidos, Lúcia deu a terça parte para 
o seu namorado. Que fração dos chocolates contidos na caixa rece-
beu o namorado de Lúcia?

A solução do problema consiste em dividir o total de chocolates 
que Lúcia recebeu de seu pai por 3, ou seja, 5

4 : 3.
Por outro lado, dividir algo por 3 significa calcular 

3
1 desse algo.

Portanto: 
5
4

: 3 = 
3
1 de 

5
4

Como 3
1

 de 5
4

= 3
1

. 
5
4

= 
5
4

. 
3
1 , resulta que 

5
4 : 3 = 

5
4

: 
1
3 = 

5
4 . 

3
1

  

São frações inversas

Observando que as frações 
1
3  e 

3
1  são frações inversas, pode-

mos afirmar que:
Para dividir uma fração por outra, multiplicamos a primeira 

pelo inverso da segunda.

Portanto 
5
4

: 3 = 
5
4

: 1
3

 = 
5
4

. 
3
1

= 
15
4

Ou seja, o namorado de Lúcia recebeu 
15
4

 
do total de chocola-

tes contidos na caixa.

Outro exemplo: 
6
5

8
5.

3
4

5
8:

3
4

2

1

==
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o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 
determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da 
súmula, conforme o caso.

Requisitos para aprovação de uma Súmula Vinculante

Quórum de 2/3 dos membros do STF (mínimo de oito minis-
tros);

Reiteradas decisões sobre matéria constitucional;

Controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
Administração Pública que acarrete grave insegurança jurídica e 

relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.

Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica - ADI ou ADIN
A Ação Direta de Inconstitucionalidade Genérica – ADI, ou, tão 

somente, Ação Direta de Inconstitucionalidade, tem por fim retirar 
do ordenamento jurídico uma lei ou ato normativo federal ou esta-
dual que desrespeita a Constituição Federal.

• Legitimação Ativa
Podem propor ADI um dos legitimados pela Constituição Fede-

ral enumerados no Artigo 103, I ao IX:
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade 

e a ação declaratória de constitucionalidade:
I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal;
V o Governador de Estado ou do Distrito Federal;
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso Nacio-

nal;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito na-

cional.

O quadro abaixo traz dicas para memorização de tal legitima-
ção:

Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade
3 autoridades → Presidente da República, Governadores, PGR
3 mesas → Mesa do Senado Federal, Mesa da Câmara dos De-

putados, Mesas das Assembleias Legislativas
3 instituições → Conselho Federal da OAB, partido político com 

representação no Congresso Nacional, confederação sindical ou en-
tidade de classe de âmbito nacional

• Objeto
Por força de determinação constitucional, podem ser objeto de 

ADI, leis e atos normativos federais e estaduais (Artigo 102, I, a, 
da CF).

Podem ser objeto de ADI
Emendas constitucionais de reforma, emendas constitucionais 

de revisão, tratados internacionais equipados às emendas, leis or-
dinárias, leis complementares, leis delegadas, medidas provisórias, 
decretos legislativos, resoluções, tratados internacionais não equi-
parados às emendas, decretos autônomos, regimentos internos dos 
tribunais, Constituições Estaduais e Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC
A Ação Declaratória de Constitucionalidade – ADC foi criada 

pela Emenda Constitucional nº 3/1993, no intuito de se outorgar 
a certos legitimados (Artigo 103, I a IX, da CF), o poder de requerer 
ao STF o reconhecimento da constitucionalidade de uma norma 
federal, para encerrar, definitivamente, relevante controvérsia ju-
dicial sobre sua validade, haja vista que a decisão do STF nessa ação 
produzirá eficácia erga omnes e efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública direta 
e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.

• Legitimação Ativa
Podem propor ADC os mesmos legitimados da ADI (Artigo 103, 

I ao IX, da CF).

• Objeto
A ADC só se presta para a aferição da constitucionalidade de 

leis e atos normativos federais (Artigo 102, I, a, da CF).
Não se admite, em sede de ADC, a aferição da constitucionali-

dade de normas estaduais, distritais e municipais.

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental – 
ADPF

Determina a Constituição Federal que a arguição de descumpri-
mento de preceito fundamental (ADPF) será apreciada pelo STF, na 
forma da lei (Artigo 102, § 1º).

A expressão “na forma da lei” demonstra tratar-se de uma nor-
ma constitucional de eficácia limitada, no caso, definidora de princí-
pio institutivo, que foi regulamentada pela Lei nº 9.882/99.

• Legitimação Ativa
Poderão impetrar a ADPF os mesmos legitimados para proposi-

tura da ADI (Artigo 103, I a IX, da CF).

• Objeto
De acordo com o Artigo 1º, da Lei nº 9.882/99, será cabível a 

ADPF em três hipóteses distintas, a saber:
a) para evitar lesão a preceito fundamental, resultante de ato 

do Poder Público (ADPF autônoma preventiva);
b) para reparar lesão a preceito fundamental, resultante de 

ato do Poder Público (ADPF autônoma repressiva);
c) diante de relevante controvérsia constitucional sobre lei ou 

ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anterio-
res à Constituição Federal de 1988 (ADPF incidental).

Conceito de Preceito Fundamental
Apesar de não haver um delineamento objetivo do que sejam 

preceitos fundamentais, tarefa que cabe à Suprema Corte, a doutri-
na identifica como preceitos fundamentais na Constituição:

a) os princípios fundamentais do Título I (Artigos 1º ao 4º);
b) os direitos e garantias fundamentais (espalhados por todo o 

texto constitucional);
c) os princípios constitucionais sensíveis (Artigo 34, VII);
d) as cláusulas pétreas (Artigo 60, § 4º);
e) as limitações materiais implícitas.

• Modalidades de ADPF
Da leitura do Artigo 1º, da Lei nº 9.882/99, percebemos a exis-

tência de duas modalidades de ADPF:
a) arguição autônoma (com natureza de ação, que tem por fim 

evitar ou reparar lesão a preceito fundamental);
b) arguição incidental (que pressupõe a existência de uma 

ação original).
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Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão – ADO
A Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão – ADO é 

medida que tem por fim tornar efetivas, certas normas constitu-
cionais, por meio do reconhecimento da inconstitucionalidade da 
omissão do legislador infraconstitucional quanto ao seu dever de 
regulamentar dispositivos constitucionais (Artigo 103, § 2º, da CF).

Nessas circunstâncias, um dos legitimados (Artigo 103, I ao IX, 
da CF) poderá propor ADO perante o STF, para que reconheça a in-
constitucionalidade da mora do órgão encarregado de regulamen-
tar determinadas normas constitucionais.

A hipótese mais comum de inconstitucionalidade por omissão 
é a da não edição de ato legislativo necessário à plena eficácia da 
norma constitucional. Nada obsta, contudo, a possibilidade da pró-
pria Constituição exigir direta e imediatamente a tomada de medi-
das administrativas concretas necessárias à sua inteira efetividade, 
exigíveis independentemente da edição de leis, o que não impede 
a impetração da aludida ação em face da ausência do ato adminis-
trativo regulamentador.

• Legitimação Ativa
Podem propor a ADO os mesmos legitimados à propositura da 

ADI (Artigo 103, I a IX, da CF).

• Objeto
De igual forma à ADI, na ADO só poderão ser impugnadas omis-

sões do legislador federal e estadual quanto ao seu dever constitu-
cional de legislar, bem assim do Distrito Federal, desde que referen-
te ao exercício de atribuição estadual.

As omissões de órgãos municipais não se sujeitam à impugna-
ção por meio da ADO perante o STF.

Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva
No Brasil, a regra é o exercício da plena autonomia de um ente 

federado. No entanto, a autonomia dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios poderá ser temporariamente afastada, nas hipó-
teses excepcionais em que a Constituição Federal admite o proces-
so de intervenção de um ente federativo sobre outro.

A representação interventiva, também denominada de Ação 
Direta de Inconstitucionalidade Interventiva (Artigo 36, III, da CF), é 
a ação destinada a aferir legitimidade ao processo de intervenção, 
que pode ocorrer em duas hipóteses constitucionais:

a) ofensa aos princípios constitucionais sensíveis (Artigo 34, VII, 
da CF);

b) recusa à execução de lei federal (Artigo 34, VI, da CF).

Nestas duas situações, a intervenção federal dependerá de pro-
vimento pelo Supremo Tribunal Federal de representação interven-
tiva proposta pelo procurador-geral da República.

A Lei nº 12.562/2011, veio regulamentar o inciso III do Artigo 
36 da CF, dispondo sobre o processo e julgamento da representação 
interventiva perante o Supremo Tribunal Federal.

Reclamação Constitucional
A fim de garantir a autoridade da decisão proferida pelo STF, 

em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a Excelsa 
Corte admite o ajuizamento de reclamação, nos termos do Artigo 
102, I, “l” , da CF (competência originária do STF), desde que o ato 
judicial que se alega tenha desrespeitado a decisão do STF não te-
nha sido transitado em julgado

Para se ter um exemplo da amplitude da perspectiva do insti-
tuto da reclamação, havendo efeito vinculante perante até mesmo 
a Administração Pública, temos sustentado a possibilidade de ajui-
zamento de Reclamação em face de ato de Prefeito que contraria 
decisão proferida pelo STF com caráter vinculante.

Nessa linha de ampliação do instituto da reclamação, destaca-
mos o Artigo 103-A, § 3º, da CF (já disposto aqui anteriormente).

• Natureza Jurídica do Instituto da Reclamação
Trata-se a reclamação de verdadeiro exercício constitucional 

de direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direito ou 
contra a ilegalidade ou abuso de poder (Artigo 5º, XXXIV, a, da CF).

Assim, a reclamação nada mais é do que um instrumento de 
caráter mandamental e natureza constitucional.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 

DOS DIREITOS SOCIAIS; DOS DIREITOS DE 
NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS

— Gerações de Direitos Fundamentais (Teoria de Vasak):
• Direitos Fundamentais de 1ª Geração: liberdade in-

dividual – direitos civis e políticos;
• Direitos Fundamentais de 2ª Geração: igualdade – 

direitos sociais e econômicos;
• Direitos Fundamentais de 3ª Geração: fraternidade 

ou solidariedade – direitos transindividuais, difusos e coletivos.

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aqueles 

previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal, que trazem 
alguns dos direitos e garantias fundamentais. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição;
Como o próprio nome diz, o princípio prega a igualdade de di-

reitos e deveres entre homens e mulheres.

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;
Como ser livre, todo ser humano só está obrigado a fazer ou 

não fazer algo que esteja previsto em lei.

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento de-
sumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

É vedada a prática de tortura física e moral, e qualquer tipo 
de tratamento desumano, degradante ou contrário à dignidade 
humana, por qualquer autoridade e também entre os próprios 
cidadãos. A vedação à tortura é uma cláusula pétrea de nossa 
Constituição e ainda crime inafiançável na legislação penal 
brasileira.
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Esquematizando, temos:

PODER 
HIERÁRQUICO

Poder conferido à autoridade admi-
nistrativa para distribuir e dirimir funções 
em escala de seus órgãos, que estabelece 
uma relação de coordenação e subordina-
ção entre os servidores que estiverem sob 
a sua hierarquia.

NÃO PODEM SER 
OBJETO 

DE DELEGAÇÃO

A edição de atos de caráter normativo

A decisão de recursos administrativos

As matérias de competência exclusiva 
do órgão ou autoridade

DESFAZIMENTO 
DO ATO 

ADMINISTRATIVO

Por revogação: quando a manutenção 
do ato válido se tornar inconveniente ou 
inoportuna

Por anulação: quando o ator apresen-
tar vícios

Poder Disciplinar
O poder disciplinar confere à Administração Pública o poder de 

autorizar e apurar infrações, aplicando as devidas penalidades aos 
servidores público, bem como às demais pessoas sujeitas à discipli-
na administrativa em decorrência de determinado vínculo específi-
co. Assim, somente está sujeito ao poder disciplinar o agente que 
possuir vínculo certo e preciso com a Administração, não importan-
do que esse vínculo seja de natureza funcional ou contratual.

Existindo vínculo funcional, infere-se que o poder disciplinar é 
decorrente do poder hierárquico. Em razão da existência de distri-
buição de escala dos órgãos e servidores pertencentes a uma mes-
ma pessoa jurídica, competirá ao superior hierárquico determinar o 
cumprimento de ordens e exigir daquele que lhe for subordinado, 
o cumprimento destas. Não atendendo o subordinado às determi-
nações do seu superior ou descumprindo o dever funcional, o seu 
chefe poderá e deverá aplicar as sanções dispostas no estatuto fun-
cional.

Conforme dito, o poder disciplinar também detém o poder de 
alcançar particulares que mantenham vínculo contratual com o Po-
der Público, a exemplo daqueles contratados para prestar serviços 
à Administração Pública. Nesse sentido, como não existe relação de 
hierarquia entre o particular e a Administração, o pressuposto para 
a aplicação de sanções de forma direta não é o poder hierárqui-
co, mas sim o princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular.

Denota-se que o poder disciplinar é o poder de investigar e 
punir crimes e contravenções penais não se referem ao mesmo 
instituto e não se confundem. Ao passo que o primeiro é aplicado 
somente àqueles que possuem vínculo específico com a Adminis-
tração de forma funcional ou contratual, o segundo é exercido so-
mente sobre qualquer indivíduo que viole as leis penais vigentes.

Da mesma forma, o exercício do poder de polícia também não 
se confunde com as penalidades decorrentes do poder disciplinar, 
que, embora ambos possuam natureza administrativa, estas deve-
rão ser aplicadas a qualquer pessoa que esteja causando transtor-
nos ou pondo em risco a coletividade, pois, no poder de polícia, 
denota-se que o vínculo entre a Administração Pública e o adminis-
trado é de âmbito geral, ao passo que nas penalidades decorrentes 
do poder disciplinar, somente são atingidos os que possuem relação 
funcional ou contratual com a Administração.

Em suma, temos:
1º - Sanção Disciplinar: Possui natureza administrativa; advém 

do poder disciplinar; é aplicável sobre as pessoas que possuem vín-
culo específico com a Administração Pública.

2º - Sanção de Polícia: Possui natureza administrativa; advém 
do poder de polícia; aplica-se sobre as pessoas que desobedeçam 
às regulamentações de polícia administrativa.

3º - Sanção Penal: Possui natureza penal; decorre do poder ge-
ral de persecução penal; aplica-se sobre as pessoas que cometem 
crimes ou contravenções penais.

Por fim, registre-se que é comum a doutrina afirmar que o 
poder disciplinar é exercido de forma discricionária. Tal afirmação 
deve ser analisada com cuidado no que se refere ao seu alcance 
como um todo, pois, se ocorrer de o agente sob disciplina adminis-
trativa cometer infração, a única opção que restará ao gestor será 
aplicar á situação a penalidade devidamente prevista na lei, pois, a 
aplicação da pena é ato vinculado. Quando existente, a discriciona-
riedade refere-se ao grau da penalidade ou à aplicação correta das 
sanções legalmente cabíveis, tendo em vista que no direito adminis-
trativo não é predominável o princípio da pena específica que se re-
fere à necessidade de prévia definição em lei da infração funcional 
e da exata sanção cabível.

Em resumo, temos:

Poder Disciplinar
• Apura infrações e aplica penalidades;
• Para que o indivíduo seja submetido ao poder disciplinar, é 

preciso que possua vínculo funcional com a administração; 
• A aplicação de sanção disciplinar deve ser acompanhada de 

processo administrativo no qual sejam assegurados o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, devendo haver motivação para que 
seja aplicada a penalidade disciplinar cabível;

• Pode ter caráter discricionário em relação à escolha entre 
sanções legalmente cabíveis e respectiva gradação. 

 
Poder regulamentar
Com supedâneo no art. 84, IV, da Constituição Federal, consiste 

o poder regulamentar na competência atribuída aos Chefes do Po-
der Executivo para que venham a editar normas gerais e abstratas 
destinadas a detalhar as leis, possibilitando o seu fiel regulamento 
e eficaz execução.

A doutrina não é unânime em relação ao uso da expressão po-
der regulamentar. Isso acontece, por que há autores que, asseme-
lhando-se ao conceito anteriormente proposto, usam esta expres-
são somente para se referirem à faculdade de editar regulamentos 
conferida aos Chefes do Executivo. Outros autores, a usam com 
conceito mais amplo, acoplando também os atos gerais e abstra-
tos que são emitidos por outras autoridades, tais como: resoluções, 
portarias, regimentos, deliberações e instruções normativas. Há 
ainda uma corrente que entende essas providências gerais e abs-
tratas editadas sob os parâmetros e exigências da lei, com o fulcro 
de possibilitar-lhe o cumprimento em forma de manifestações do 
poder normativo.
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No entanto, em que pese a mencionada controvérsia, prevalece 
como estudo e aplicação geral adotada pela doutrina clássica, que 
utiliza a expressão “poder regulamentar” para se referir somente à 
competência exclusiva dos Chefes do Poder Executivo para editar 
regulamentos, mantendo, por sua vez, a expressão “poder normati-
vo” para os demais atos normativos emitidos por outras espécies de 
autoridades da Administração Direta e Indireta, como por exemplo, 
de dirigentes de agências reguladoras e de Ministros.

Registra-se que os regulamentos são publicados através de 
decreto, que é a maneira pela qual se revestem os atos editados 
pelo chefe do Poder Executivo. O conteúdo de um decreto pode ser 
por meio de conteúdo ou de determinado regulamento ou, ainda, 
a pela adoção de providências distintas. A título de exemplo desta 
última situação, pode-se citar um decreto que dá a designação de 
determinado nome a um prédio público.

Em razão de os regulamentos serem editados sob forma con-
dizente de decreto, é comum serem chamados de decretos regu-
lamentares, decretos de execução ou regulamentos de execução. 

Podemos classificar os regulamentos em três espécies diferen-
tes: 

A) Regulamento executivo; 
B) Regulamento independente ou autônomo; 
c) Regulamento autorizado.
Vejamos a composição de cada em deles:

Regulamento Executivo
Existem leis que, ao serem editadas, já reúnem as condições 

suficientes para sua execução, enquanto outras pugnam por um re-
gulamento para serem executadas. Entretanto, em tese, qualquer 
lei é passível de ser regulamentada. Diga-se de passagem, até mes-
mo aquelas cuja execução não dependa de regulamento. Para isso, 
suficiente é que o Chefe do Poder Executivo entenda conveniente 
detalhar a sua execução.

O ato de regulamento executivo é norma geral e abstrata. Sen-
do geral pelo fato de não possuir destinatários determinados ou 
determináveis, vindo a atingir quaisquer pessoas que estejam nas 
situações reguladas; é abstrata pelo fato de dispor sobre hipóteses 
que, se e no momento em que forem verificadas no mundo con-
creto, passarão a gerar as consequências abstratamente previstas. 
Desta forma, podemos afirmar que o regulamento possui conteúdo 
material de lei, porém, com ela não se confunde sob o aspecto for-
mal.

O ato de regulamento executivo é constituído por importantes 
funções. São elas:

1.º) Disciplinar a discricionariedade administrativa
Ocorre, tendo em vista a existência de discricionariedade quan-

do a lei confere ao agente público determinada quantidade de li-
berdade para o exercício da função administrativa. Tal quantidade e 
margem de liberdade termina sendo reduzida quando da editação 
de um regulamento executivo que estipula regras de observância 
obrigatória, vindo a determinar a maneira como os agentes devem 
proceder no fiel cumprimento da lei.

Ou seja, ao disciplinar por intermédio de regulamento o exer-
cício da discricionariedade administrativa, o Chefe do Poder Exe-
cutivo, termina por voluntariamente limitá-la, vindo a estabelecer 
autêntica autovinculação, diminuindo, desta forma, o espaço para 
a discussão de casos e fatos sem importância para a administração 
pública.

2.º) Uniformizar os critérios de aplicação da lei
É interpretada no contexto da primeira, posto que o regula-

mento ao disciplinar a forma com que a lei deve ser fielmente cum-
prida, estipula os critérios a serem adotados nessa atividade, fato 
que impede variações significativas nos casos sujeitos à lei aplicada. 
Exemplo: podemos citar o desenvolvimento dos servidores na car-
reira de Policial Rodoviário Federal.

Criadora da carreira de Policial Rodoviário Federal, a Lei 
9.654/1998 estabeleceu suas classes e determinou que a investidu-
ra no cargo de Policial Rodoviário Federal teria que se dar no padrão 
único da classe de Agente, na qual o titular deverá permanecer por 
pelo menos três anos ou até obter o direito à promoção à classe 
subsequente, nos termos do art. 3.º, § 2.º.

A antiguidade e o merecimento são os principais requisitos 
para que os servidores públicos sejam promovidos. No entanto, 
o vocábulo “merecimento” é carregado de subjetivismo, fato que 
abriria a possibilidade de que os responsáveis pela promoção dos 
servidores, alegando discricionariedade, viessem a agir com base 
em critérios obscuros e casuístas, vindo a promover perseguições e 
privilégios. E é por esse motivo que existe a necessidade de regula-
mentação dos requisitos de promoção, como demonstra o próprio 
estatuto dos servidores públicos civis federais em seu art. 10, pará-
grafo único da Lei 8.112/1990.

Com o fulcro de regulamentar a matéria, foi editado o Decreto 
8.282/2014, que possui como atributo, detalhar os requisitos e es-
tabelecer os devidos critérios para promoção dos Policiais Rodoviá-
rios Federais, dentre os quais se encontra a obtenção de “resultado 
satisfatório na avaliação de desempenho no interstício considerado 
para a progressão”, disposta no art. 4.º, II, “b”. Da mesma forma, 
a expressão “resultado satisfatório” também é eivada de subjetivi-
dade, motivo pelo qual o § 3.º do mesmo dispositivo regulamentar 
designou que para o efeito de promoção, seria considerado satisfa-
tório o alcance de oitenta por cento das metas estipuladas em ato 
do dirigente máximo do órgão.

Assim sendo, verificamos que a discricionariedade do dirigente 
máximo da PRF continua a existir, e o exemplo disso, é o estabe-
lecimento das metas. Entretanto, ela foi reduzida no condizente 
à avaliação da suficiência de desempenho dos servidores para o 
efeito de promoção. O que nos leva a afirmar ainda que, diante da 
regulamentação, erigiu a existência de vinculação da autoridade ad-
ministrativa referente ao percentual considerado satisfatório para 
o efeito de promoção dos servidores, critério que inclusive já foi 
uniformizado. 

Embora exista uma enorme importância em termos de pratici-
dade, denota-se que os regulamentos de execução gozam de hie-
rarquia infralegal e não detém o poder de inovar na ordem jurídica, 
criando direitos ou obrigações, nem contrariando, ampliando ou 
restringindo as disposições da lei regulamentada. São, em resumo, 
atos normativos considerados secundários que são editados pelo 
Chefe do Executivo com o fulcro de detalhar a execução dos atos 
normativos primários elaborados pelas leis.

Dando enfoque à subordinação dos regulamentos executivos à 
lei, a Constituição Federal prevê a possibilidade de o Congresso Na-
cional sustá-los, caso exorbite do poder regulamentar nos parâme-
tros do art. 49, inc. V da CF/88. É o que a doutrina chama de “veto 
legislativo”, dentro de uma analogia com o veto que o Chefe do Exe-
cutivo poderá apor aos projetos de lei aprovados pelo Parlamento. 

Pondera-se que a aproximação terminológica possui limitações, 
uma vez que o veto propriamente dito do executivo, pode ocorrer 
em função de o Presidente da República entender que o projeto 
de lei é incompatível com a Constituição Federal, que configuraria 
o veto jurídico, ou, ainda, contrário ao interesse público, que seria 
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Vejamos a respeito dos referidos pressupostos a que se refere 
o artigo 6º da LINDB em relação ao imediato e geral efeito da lei:

Direito Adquirido 
Nos parâmetros do § 2º do art. 6º da LINDB,  “Consideram-se 

adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, 
possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo 
pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de ou-
trem.” 

Nesse diapasão, para uma melhor compreensão do tema, vale 
a pena mencionar o entendimento do ilustre Caio Mario, que aduz: 
“são os direitos definitivamente incorporados ao patrimônio do seu 
titular, sejam os já realizados, sejam os que simplesmente depen-
dem de um prazo para o seu exercício, sejam ainda os subordinados 
a uma condição inalterável ao arbítrio de outrem”. 

Um exemplo de direito adquirido segundo a LINDB, é a distin-
ção referente à expectativa de direito que se caracteriza quando 
não se encontrarem presentes todos os fatos que são exigidos para 
a aquisição do direito, sendo que o seu titular possui somente a 
expectativa de que um dia poderá se tornar titular do mencionado 
direito. Isso ocorre quando existe um acoplado de regras autoriza-
doras da aquisição de um direito depois do cumprimento de fatos 
predeterminados. Assim, caso o suposto titular ainda não tenha 
cumprido os fatos necessários, não terá como alegar direito adqui-
rido em desfavor de novo acoplado de regras. 

Do Ato Jurídico Perfeito 
Nesse ponto, convém mencionar que existe diferença entre ato 

jurídico perfeito e direito adquirido, sendo que o direito adquiri-
do advém de forma direta da lei, e o ato jurídico perfeito advém 
da vontade das partes, que exterioriza tal vontade em consonância 
com a lei. Exemplo: Um contrato de compra e venda. 

Da Coisa Julgada 
Podemos conceituar a coisa julgada material, com o ato de au-

toridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito que 
não caiba mais interposição de recurso, sendo que a decisão de mé-
rito transitou em julgado. 

Acontece que quando se trata de direitos disponíveis, denota-
-se que as partes terão o direito de dispor dos seus direitos, ainda 
que a sentença já tenha transitado em julgado, haja vista que o efei-
to negativo da coisa julgada evita que a mesma causa seja discutida 
em outro processo, com as mesmas partes, mesma causa de pedir 
e mesmo pedido, sendo que  o efeito positivo da coisa julgada, aca-
ba por criar vínculo do magistrado com o que foi decidido em lide 
anterior com decisão que foi protegida pela coisa julgada material 
ao julgar uma segunda lide.

 Entretanto, ressalta-se que o dispositivo faz coisa julgada, sen-
do que modificadas a situação fática e jurídica que serviram de base 
e fundamento para a decisão em questão, é possível, em decorrên-
cia dos limites objetivos da coisa julgada, que haja o proferimento 
de uma nova decisão com vistas à modificação da situação para o 
futuro. 

Por fim, aduz-se que a irretroatividade não se trata de regra 
absoluta, posto que pode ceder em algumas situações em decor-
rência da existência de outros princípios constitucionais de grande 
repercussão e importância.

Já a retroatividade é exceção, e se refere a mecanismo por 
meio do qual uma lei é aplicada para fatos anteriores à sua vigência. 

No entendimento da maior parte da doutrina, a retroatividade 
pode ocorrer em graus, sendo eles:

 • Pela retroatividade de grau máximo, ou, restitutória: Aqui, 
a lei nova retroage para atingir os atos ou fatos já consumados que 
são o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou coisa julgada; 

• Pela retroatividade em grau médio: Nesse caso, a lei nova, 
sem atingir a causa que pretendia, retroage com o fito de atingir os 
efeitos do fato passado, efeitos esses que se encontram pendentes;

 • Pela retroatividade de grau mínimo, mitigada, ou tempe-
rada: Acontece no momento em que a lei nova incide de forma 
imediata sobre os efeitos futuros dos atos ou fatos pretéritos, não 
conseguindo atingir os atos ou fatos pretéritos e nem, tampouco, os 
seus efeitos pendentes.

— Da Eficácia da Lei no Espaço
De início, ressalta-se que o conflito de leis no espaço acontece 

no instante em que determinadas relações jurídicas ultrapassam a 
ordem jurídica interna, vindo a se interconectar com leis estrangei-
ras, autônomas e independentes, sendo que irá reivindicar a defi-
nição de qual desses ordenamentos jurídicos regerá o fato e quais 
serão as suas consequências ou efeitos jurídicos pertinentes.

De modo geral, aplica-se o direito nacional, sendo que o direito 
internacional é aplicado somente de forma excepcional. Por esse 
motivo, a LINDB aplica o princípio da territorialidade moderada, ou 
temperada mitigada.

 Entretanto, explicita-se que a Constituição Federal Brasileira 
sempre irá predominar sobre a norma estrangeira que preconize a 
desigualdade entre homens, entre filhos durante o casamento, bem 
como por motivos de raça ou religião, tendo em vista que não se 
aplica as normas de direito estrangeiro que contrariem as   normas 
de caráter constitucional. 

De acordo com o artigo 7º da LINDB, o mecanismo de conexão 
adotado no Brasil, é o estatuto pessoal. Assim sendo, denota-se que 
a lei do país em que a pessoa se encontrar domiciliada, irá deter-
minar as regras a respeito do início e do término da personalida-
de, o nome, a capacidade e também os direitos de família. Poderá 
ser assim aplicada a norma legal do domicílio do estrangeiro para 
tais situações, bem como para bens móveis que o proprietário tiver 
consigo, nos termos do artigo 8º, como o penhor e capacidade para 
sucessão, por exemplo, como dispõe o artigo 10º, § 2º da LINDB. 

Vale a pena ressaltar que as pessoas jurídicas se encontram vin-
culadas a esse critério, haja vista deverem obedecer a lei estatal em 
que foram constituídas. 

Nesse diapasão, são exceções do critério do estatuto pessoal: 
• As relações jurídicas possuidoras de objeto imóvel: Aqui, é 

usado o critério real para a aplicação da lei do lugar da coisa com o 
objetivo de regular as relações de posse e propriedade sobre imó-
veis;

• As obrigações: Nesse caso, usa-se a regra conducista, meca-
nismo que determina a aplicação do lugar em que foi constituído o 
motivo para as relações obrigacionais;

•  A sucessão: Nesse caso, usa-se a norma que for mais favorá-
vel em relação aos bens de estrangeiro morto, situado do Brasil, em 
favor do cônjuge e dos filhos, nos termos do art. 10, § 1º da LINDB.

Destaca-se, por fim, que a sucessão deverá ser regida pela lei 
do local de domicílio do falecido, sendo que nesta situação, tanto a 
nacionalidade, quanto o local da situação dos bens, não são consi-
derados fatores relevantes.       

Em relação ao mencionado acima, ressalta-se que a sucessão 
de bens de estrangeiros situados no País deverá ser regulamentada 
pela legislação brasileira, que deverá beneficiar o  cônjuge ou os fi-
lhos brasileiros, ou, ainda, os seus representantes, sempre que não 
lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus, sendo que esta 
disposição contida no artigo 10, § 1º, repetido pelo art. 5º, XXXI, da 
Constituição Federal de 1988, constitui fator de exceção ao critério 
do último domicílio, caso a lei de nacionalidade do de cujus seja 
mais viável ao cônjuge ou filhos, desde que mais favorável. 
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Obs. importante: A lei do domicílio do herdeiro ou legatário 
regula a capacidade para suceder

— Da Competência e da Jurisdição 
Nos trâmites do art. 12 da LINDB, será considerada competente 

a autoridade judiciária brasileira quando for o réu domiciliado no 
Brasil ou, estiver no país por ter que cumprir por aqui a obrigação, 
sendo que nestas situações, a jurisdição será concorrente com ou-
tros países estrangeiros. Nesses casos, de acordo com o artigo 105, 
I, “i”, da CFB/1988, caso exista jurisdição prestada no estrangeiro, 
a sentença será válida e eficaz no Brasil após ser homologada pelo 
STJ. Além disso, dispõe o artigo 24 do CPC/2015 que não existe há 
litispendência entre as ações no Brasil e no estrangeiro.  Entretan-
to, denota-se que que esta norma não pode ser aplicada às hipó-
teses de jurisdição exclusiva, segundo o disposto no artigo 23 do 
CPC/2015 e o § 1º do art. 12 da LINDB.

— Do Casamento – Direito Espacial
De antemão, infere-se que o artigo 7º da LINDB utiliza o critério 

do estatuto pessoal, ou, lei do domicílio da pessoa para questões 
que se referem ao direito de família. Assim sendo, os parágrafos 
desse dispositivo apresentam situações especiais, sendo que caso 
o casamento seja realizado no Brasil, a lei brasileira deverá ser apli-
cada no que concerne aos impedimentos obstruídos, bem como às 
formalidades da celebração.

Nesse diapasão, caso os cônjuges sejam estrangeiros, o casa-
mento poderá ser celebrado perante autoridades diplomáticas ou 
consulares do país de qualquer um dos nubentes, sendo que nesta 
situação, as regras, formalidades e procedimentos serão as do país 
de origem. Lembrando que de igual forma, existe a possibilidade da 
celebração do casamento de brasileiros no exterior com a aplicação 
da lei brasileira, desde que seja celebrado perante autoridade con-
sular brasileira, nos termos do artigo 18 da LINDB, devendo ambos 
os nubentes ser de nacionalidade brasileira. 

Sobre o tema em deslinde, vejamos alguns pontos importantes 
que merecem destaque, haja vista sua imensa aplicação em provas 
de concursos e similares:

– Nos termos do parágrafo 1º do artigo 18 da LINDB, as auto-
ridades consulares brasileiras também possuem o condão de cele-
brar a separação consensual e o divórcio consensual de brasileiros, 
desde que não haja filhos menores ou incapazes do casal, devendo 
constar da respectiva escritura pública as disposições que se refe-
rem à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimen-
tícia;

– Na situação acima, segundo o disposto no parágrafo 2º, é in-
dispensável a assistência de advogado; 

– O parágrafo 5º do art. 7º da LINDB dá ao estrangeiro casado 
que se naturaliza brasileiro, o direito de adotar o regime da comu-
nhão parcial de bens; 

– O divórcio realizado por brasileiro no estrangeiro e seu reco-
nhecimento no Brasil, é regulamentado pelo parágrafo 6º do art. 7º 
da LINDB, sendo que para que ocorra, basta que um dos cônjuges 
seja brasileiro;

– Ante a situação acima, para que o divórcio tenha eficácia no 
Brasil, deverá se submeter a determinadas condições para homolo-
gação de sentenças estrangeiras, sendo elas: a necessidade do lap-
so temporal de um ano da data da sentença, exceto se antecedida 
de separação judicial por igual prazo, situação na qual, a homologa-
ção irá produzir efeito imediato; a sentença deverá ser compelida 
aos pressupostos para a homologação de sentenças estrangeiras no 
país, nos termos do artigo 960 a 965 do CPC/2015;

– De acordo com o seu regimento interno, o STJ poderá reexa-
minar, a pedido da parte interessada, decisões que já foram profe-
ridas em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de di-
vórcio de brasileiros, com o objetivo de que estas passem a produzir 
todos os efeitos legais;

– A eficácia de decisão estrangeira depende da homologação 
desta no Brasil; 

– O parágrafo 5º do artigo 961 do CPC/2015, determina que a 
sentença estrangeira de divórcio consensual ocasionará efeitos no 
Brasil, ainda que não haja homologação pelo Superior Tribunal de 
Justiça, podendo ser levada ao cartório para registro, havendo, ou 
não, atividade judicial;

– São condições indispensáveis para a homologação de senten-
ça estrangeira, de acordo com o artigo 963 do CPC/2015: autorida-
de competente, citação regular, eficácia no país em que proferida, 
não ofender a coisa julgada brasileira, tradução oficial e não ofensa 
à ordem pública;

– Poderá ser executada no Brasil a sentença proferida no es-
trangeiro que acumule os seguintes requisitos: ter sido proferida 
por juiz competente; terem sido as partes citadas ou haver-se legal-
mente verificado à revelia; ter passado em julgado e estar revestida 
das formalidades indispensáveis para a execução no lugar em que 
foi proferida; estar traduzida por intérprete devidamente autoriza-
do; e ter sido homologada pelo STJ; 

— Da Prova
Pondera-se que a LINDB também se encontra apta a disciplinar 

a questão da prova de fatos que ocorreram no exterior.
Nesta seara, o artigo art. 13 da LINDB, determina que a prova 

dos fatos que aconteceram em país estrangeiro, rege-se pela lei que 
naquele país vigorar, em relação ao ônus e aos meios de produzir-
-se, sendo que os tribunais brasileiros não admitem provas que não 
sejam conhecidas pela lei brasileira. Exemplo: A Constituição Fede-
ral Brasileira proíbe a utilização de provas ilícitas.

Desta forma, vale a pena ressaltar que o Código de Processo Ci-
vil Brasileiro utiliza o princípio da atipicidade das provas, conforme 
disposto no artigo 369, sendo que, além dos meios de provas pre-
vistas em lei, também são admitidas as provas que não se encon-
tram previstas, desde que sejam levados em conta os meios lícitos 
e morais. 

Além disso, registra-se que o sistema processual brasileiro é 
aberto, haja vista não especificar os meios que podem ser adotados 
para a demonstração da verdade dos fatos. Assim, o uso de provas 
atípicas não é de forma ilimitada, devendo levar em conta o respei-
to aos direitos e garantias fundamentais de natureza processual e 
material.

Nesse sentido, caso o magistrado não possua conhecimento da 
lei estrangeira, poderá solicitar de quem a invoca prova do texto e 
da vigência, de acordo com o disposto no artigo 14 da LINDB. 

Sobre o mencionado acima, denota-se que existe regra seme-
lhante no CPC/2015 disposta no artigo 376, que determina que a 
parte que alegar direito estrangeiro, entre outros, deverá provar o 
teor e a vigência, caso assim o magistrado determine, sendo que 
esta autoridade, em caso concreto, irá averiguar a pertinência de se 
determinar a prova do teor e também da vigência de lei estrangeira 
que é manifestada pelas partes.

— Do Direito Público e suas Inovações 
De antemão, infere-se que a teoria consequencialista foi intro-

duzida no Brasil através da edição da Lei n. 13.655/2015, que alte-
rou a LINDB com o objetivo de trazer segurança jurídica e eficiência 
na criação e na aplicação do direito público pátrio.

Nesse sentido, o art. 20 dispõe: 
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Vejamos em síntese, as formas de classificação da jurisdição:

• Quanto ao objeto:
— Civil e penal, sendo que na realidade não se trata exatamen-

te de distinções de jurisdição, mas, sim de diferenciações de órgãos 
integrantes da justiça, que poderão se destinar de forma exclusiva 
ao julgamento de questões penais ou civis.

• Quanto ao tipo de órgão que a exerce: 
— Ao formular as regras e normas de organização judiciária, 

a Constituição Federal distingue a justiça comum e as justiças es-
peciais, sendo que estas são a trabalhista, a militar e a eleitoral. Já 
a competência da justiça comum é supletiva, cumprindo-lhe julgar 
toda a matéria que não for de competência da especial. A justiça 
comum pode ser estadual ou federal.

• Quanto à hierarquia
— Pode ser jurisdição inferior ou superior, de acordo com o 

órgão incumbido de exercê-la. 
• Quanto à competência
— Conforme definição clássica, a competência é a medida da 

jurisdição, tendo em vista que ela se encontra apta a quantificar a 
parcela de exercício de jurisdição que é dada a determinado órgão, 
em relação às pessoas, à matéria ou ao território.

• Quanto às principais regras de competência estabelecidas 
no Código de Processo Civil

— Jurisdição internacional como a decisão estrangeira, a ho-
mologação de decisão estrangeira, a jurisdição exclusiva da justiça 
brasileira, a competência de foro e de juízo, dentre outras.

• Quanto às regras gerais de competência, formuladas pelas 
leis federais para indicação do foro competente

— Competência absoluta e relativa.

• Quanto aos critérios para a fixação de competência
— Critério objetivo, critério funcional e critério territorial.

• Quanto aos princípios
— Vários são os princípios que regem a jurisdição, como por 

exemplo, o da investidura, da aderência ao território, da indelega-
bilidade, inevitabilidade, da inércia, dentre outros.

Nesse bloco de estudos trataremos de forma específica do res-
peito do princípio da inércia. 

— Princípio da Inércia
Dispõe o artigo 2º do Código de Processo Civil que o processo 

tem início por inciativa da parte, vindo a se desenvolver por meio 
de impulso oficial. Logo, para que o judiciário exerça o seu papel, 
necessário se faz com que seja provocado.

Vejamos o que dispõe o art. 2º do Código de Processo Civil de 
2.015:

Art. 2º  - O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Iremos analisar o artigo 2º em duas situações interdependen-
tes, tendo em vista que a inércia nos traz a compreensão de que o 
Poder Judiciário apenas irá se manifestar sobre determinada maté-
ria quando for devidamente provocado.

Em outras palavras, isso significa que se alguém teve o seu di-
reito violado ou está na iminência de que isso ocorra, deverá se 
dirigir ao Estado-Juiz, e rovoca-lo, via regra geral, por meio de pe-
tição inicial escrita, para que esse Ente aplique o Direito ao caso 
específico.

Assim sendo, o Magistrado não sairá do seu gabinete à procura 
de pessoas possuidoras de algum direito e que estejam querendo 
propor ação em juízo.

Desta maneira, denota-se que o Judiciário deve ser provocado. 
No entanto, existem casos nos quais o Magistrado poderá agir de 
ofício, sem provocação. Como por exemplo, podemos citar o artigo 
712 do Código de Processo Civil que trata do caso de restauração 
de autos, bem como da herança jacente disposta no artigo 738 do 
referido diploma legal. Entretanto, note que nestas situações, existe 
um interesse estatal diretamente colacionado à própria efetividade 
do Poder Judiciário.

Situação interessante, trata-se daquela em que se o Estado-Juiz 
for provocado, pelo princípio do impulso oficial, deverá, pois, esse 
Ente dar continuidade à demanda até que seja dada uma determi-
nada solução ao litígio que fora examinado por ele. 

Como exemplo, a respeito de uma das flexibilizações ao impul-
so oficial, podemos citar o princípio do autorregramento da von-
tade das partes, que se trata de norma fundamental que não se 
encontra prevista nos doze primeiros artigos do Código de Processo 
Civil de 2.015. Desta maneira, o Novo Código acaba por se estrutu-
rar como um lugar composto de liberdade para as partes, porém, 
devem ser levados em conta os limites que forem estipulados pela 
própria codificação. 

Podemos citar como evidências de estruturação da lei instru-
mental baseada no princípio do autorregramento da vontade das 
partes, algumas posições do Código em relação ao exposto:

• O estímulo à autocomposição;
• A admissão da homologação judicial de acordo;
• A tentativa de homologar conciliação logo no início do pro-

cesso;
• A possibilidade de haver inclusão de outros sujeitos e outras 

lides no acordo do processo. 
• A consagração de cláusula geral de negociação, que permite 

às partes formular acordo sobre o processo.

Nesse mesmo patamar, existe previsão de uma série de ne-
gócios processuais típicos, como por exemplo, a convenção do 
ônus da prova, o calendário processual, o saneamento de forma 
consensual, a mudança convencional de audiência , a escolha fei-
ta de forma consensual de perito, a escolha convencional da espé-
cie de liquidação, não deixando de citar também, a possibilidade 
de mediação, conciliação e arbitragem, bem como a existência do 
princípio da cooperação, instituto que se encontra diretamente e  
intimamente ligado à valorização da participação das partes dentro 
de um processo.

Ademais, é importante salientar que uma das premissas do 
Novo Código de Processo Civil de 2015, é o incentivo à autocom-
posição por meio de eventos dispostos nos parágrafos 1º ao 3º do 
artigo 3º do referido Diploma Legal, de maneira que o Estado deve-
rá fomentar, dispondo de implementação de viável estrutura, vias 
alternativas de resolução de conflitos, utilizando-se da mediação e 
conciliação para encerrar à lide através de acordo firmado entre as 
partes.
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Vejamos em síntese, o esquema elucidativo acerca do princípio 
da inércia no âmbito jurisdicional:

Art. 2º CPC – Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão 
quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e formas 

legais.

INÉRCIA

Princípio da demanda( art 2º do CPC): Só agirá se 
for provocada pelas partes.

Princípio do inquisitivo: Age provocada de impulso 
oficial e de ofício.

Princípio da demanda: Artigo 2º do CPC/2015.
Utiliza tanto a aplicação da jurisdição contenciosa, 

quanto da voluntária.

Por último, verificando-se a importância da provocação à luz 
do princípio da inércia, tendo em vista que para agir, o judiciário 
precisa ser provocado, todo cidadão que se sentir prejudicado ou 
ameaçado tanto nas relações particulares, quanto nas de natureza 
pública, se desejar receber amparo legal para a defesa dos seus di-
reitos, deverá provocar o judiciário por meio do Estado-Juiz por in-
termédio da impositura de ação judicial por meio de petição inicial.

De acordo com GONÇALVES (2012), “A ação é um direito sub-
jetivo público que se exerce contra o Estado, e por meio do qual se 
postula a tutela ou provimento jurisdicional”. Assim, quando uma 
ação é proposta perante o judiciário, percebe-se logo que esta virá 
a assumir um conceito diverso de acordo com o provimento jurisdi-
cional que foi solicitado. Desta forma, os referidos conceitos passa-
rão a ser chamados de classificação ou divisão das ações.

Nesta seara, para que haja melhor compreensão das ações, de-
preende-se que as ações poderão ser classificadas perante o direito 
processual de diversas formas, sendo que no deslinde desse estudo 
passaremos a dispor sobre o assunto.

O artigo 16 do Código de Processo Civil, dispõe da seguinte for-
ma a respeito do exercício da jurisdição:

Art. 16 - A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribu-
nais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código. 

Já o artigo 17 da referida Legislação afirma que:
Art. 17 -  Para postular em juízo é necessário ter interesse e 

legitimidade.

Trata-se o referido artigo das condições da ação para que al-
guém possa postular um juízo.

 Ressalta-se que em relação ao conceito de interesse proces-
sual, este se encontra constituído pelo binômio necessidade-ade-
quação, vindo a refletir a não dispensabilidade do ingresso em juí-
zo para a obtenção do bem pretendido utilizado para tanto. Desta 
maneira, a falta de interesse processual causará o indeferimento 
da petição inicial, nos parâmetros do art. 330, inciso III do Código 
de Processo Civil, acarretando a consequente prolação de sentença 
terminativa, segundo o art. 485 do Código de Processo Civil em seus 
incisos I e VI.

— Condições da Ação
Art. 17 -  Para postular em juízo é necessário ter interesse e 

legitimidade.
Embora o Novo Código de Processo Civil não utilize mais o títu-

lo “condições da ação”, denota-se adequada a continuidade de sua 
utilização para se referir à legitimidade e ao interesse processual, 
tendo em vista que tal instituto é preenchido por requisitos neces-
sários para que o exercício do direito de ação leve a um pronuncia-
mento sobre o mérito da causa, ou meritum causae em deslinde.

O instituto da possibilidade jurídica do pedido foi abolido do 
direito processual. Contemporaneamente, a inviabilidade em tese 
da demanda passou a integrar o mérito, acarretando a rejeição do 
pedido nos trâmites do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Em relação ao preenchimento das condições da ação, conside-
ram-se preenchidas tais condições da ação no momento em que o 
autor denuncia, na petição inicial, lesão a direito seu, sendo que 
desta forma, ocorrerá a verificação da efetiva ocorrência de lesão 
da matéria de mérito como um todo.

Sobre o averiguamento das condições da ação nos parâmetros 
da teoria da asserção, resolveu o REsp 1.705.311 da seguinte forma:

“As condições da ação são averiguadas de acordo com a teo-
ria da asserção, razão pela qual, para que se reconheça a legitimi-
dade ativa, os argumentos aduzidos na inicial devem possibilitar a 
inferência, em um exame puramente abstrato, de que o autorpode 
ser o titular da relação jurídica exposta ao juízo” (STJ-3ª T., REsp 
1.705.311, Min. Nancy Andrighi, j. 9.11.17, DJ 17.11.17).”

Atualmente em nosso ordenamento jurídico, duas são as con-
dições da ação: a legitimidade e o interesse de agir. Entretanto, na 
legislação processual anterior, tais condições eram três, tendo em 
vista a existência da possibilidade jurídica do pedido naquele Diplo-
ma Legal. Juristas renomados como Liebman, a partir da terceira 
edição de seu Manual, passaram a entender que as condições da 
ação poderiam ser reduzidas a duas sendo elas: a legitimidade e o 
interesse. Isso porque este último instituto deteria a possibilidade 
jurídica do pedido. Assim, para esse jurista, todas as vezes que al-
guém formulasse um requerimento impossível, faltaria o interesse 
de agir. A legislação pátria passou a acolher essa solução, vindo a 
reduzir a duas as condições da ação.

Trataremos destas condições de forma separada para que haja 
maior facilidade de compreensão. Primeiramente abordaremos da 
legitimidade ad causam e depois do interesse. Vejamos:

• A legitimidade “ad causam”
A legitimidade ad causam se encontra disposta no art. 18 do 

Código de Processo Civil de 2.015, que assim predispõe:
Art. 18 - Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome pró-

prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico. 
Em regra, esse dispositivo explica que as pessoas só podem in-

gressar em juízo na condição de partes, com o fito de postulação e 
defesa de direitos que aleguem ser próprios, mas não alheios, com 
exceção dos casos nos quais a lei autoriza uma pessoa em nome 
próprio, ingressar em juízo para postular ou defender direito alheio, 
fato que somente ocorrerá se existir autorização do ordenamento 
jurídico.

Desta maneira, infere-se que em relação à legitimidade, exis-
tem duas grandes searas no Processo, que são a da normalidade, 
na qual as pessoas figuram em juízo, na condição de partes para 
defender interesses e direitos que aduzem ser próprios, sendo o 
que acaba acontecendo na maior parte dos processos e que a esta 
espécie de legitimidade, que é tida como comum, dá-se o nome de 
legitimidade ordinária. 

Sendo que existe também a legitimidade da anormalidade que 
ocorre em situações nas quais um indivíduo “A” poderá ser autori-
zado a postular em juízo, em nome próprio, na condição de parte, 
em defesa dos interesses de “B”, sendo que nestas situações, ocor-
rerá a legitimidade extraordinária, que também é conhecida como 
“substituição processual”. 

É de suma importância salientar que a legitimidade extraordi-
nária e a representação não se confundem, pois, pela representa-
ção, caso um menor incapaz, por exemplo necessite ir a juízo para 
postular um direito de alimentos, ao ajuizar a lide, ele irá figurará 
como autor e demandante. No entanto, pelo fato de ser incapaz, 
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Varas do Trabalho
CF/88, Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exer-

cida por um juiz singular.
Parágrafo único. (Revogado).

Competência da Justiça do Trabalho

Jurisdição e competência
O Estado é detentor do monopólio da Justiça, somente a ele 

cabendo dizer o direito.
A jurisdição, por consequência, consiste no poder/dever do 

Estado de prestar a tutela jurisdicional a todo aquele que tenha 
uma pretensão resistida por outrem, aplicando a regra jurídica à 
celeuma.

O exercício da jurisdição pelo Estado restabelece a ordem jurí-
dica, mediante eliminação do conflito de interesses que ameaça à 
paz social. A jurisdição, portanto, é una e indivisível.

Neste contexto, podemos conceituar competência como a me-
dida da jurisdição, ou seja, a determinação da esfera de atribuições 
dos órgãos encarregados da função jurisdicional.

As regras fixadoras da competência se encontram dispostas na 
Carta Maior e nas leis infraconstitucionais.

Diversos critérios para determinação da competência foram 
criados, levando-se em conta a matéria (ratione materiae), as pes-
soas (ratione personae), a função (ou hierarquia) ou o território 
(ratione loci).

O tema competência na seara trabalhista ganhou grande im-
portância em função da alteração introduzida pela EC 45/2004, a 
qual, ao modificar a redação do art. 114 da CF/1988, elasteceu, 
consideravelmente, a competência material da Justiça do Trabalho, 
razão pela qual procuraremos analisar, específica e exaustivamen-
te, todas as regras e peculiaridades envolvendo o tema.

Competência em razão da matéria e da pessoa
A competência em razão da matéria é definida em função da 

natureza da lide descrita na peça inaugural, ou seja, a competência 
é firmada em função da causa de pedir e dos pedidos contidos na 
petição inicial.

No âmbito da Justiça laboral, a competência é definida em 
razão da matéria e tem como fundamento jurídico principal o art. 
114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC 45/2004, a qual 
ampliou, significativamente, a competência material da Justiça do 
Trabalho.

CF/88, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-
tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 

sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição tra-

balhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;
VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, de-

correntes da relação de trabalho;
VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas 

aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de tra-
balho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no 
art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das senten-
ças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 
forma da lei.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais 
de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anterior-
mente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilida-
de de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho 
poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito.

Competência funcional

Competência das Varas do Trabalho
Reza o art. 652 da CLT que compete às Varas do Trabalho:
Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada pela 

Lei nº 13.467, de 2017)
a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabi-

lidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em 

que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de 

trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 

portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes 
da relação de trabalho;

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta gra-
ve;

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua 

competência;
e) (Suprimida);
f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dissí-
dios sobre pagamento de salário e aqueles que derivarem da fa-
lência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedido do 
interessado, constituir processo em separado, sempre que a recla-
mação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamen-
to:

a) requisitar às autoridades competentes a realização das dili-
gências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua aprecia-
ção, representando contra aquelas que não atenderem a tais re-
quisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordena-
dos pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior 
do Trabalho;

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quais-

quer outras atribuições que decorram da sua jurisdição.
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Competência territorial das Varas do Trabalho
A competência territorial das Varas do Trabalho (competência 

em razão do lugar) está disciplinada no art. 651 da CLT. Vejamos:
Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-

to é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou 
reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido 
contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comer-
cial, a competência será da Junta da localidade em que a empresa 
tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, 
na falta, será competente a Junta da localização em que o empre-
gado tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em 
agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja bra-
sileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realização 
de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegura-
do ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do 
contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO: DAS SECRETARIAS DAS VARAS DO 

TRABALHO; DOS DISTRIBUIDORES; DOS OFICIAIS DE 
JUSTIÇA E OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES

Serviços Auxiliares
A importância dos serviços auxiliares é tamanha que a CLT de-

dicou um capítulo inteiro para tratar das Secretarias, dos distribui-
dores e dos oficiais de justiça.

Além dos juízes do trabalho, as varas do trabalho contam com 
os seus servidores e com os órgãos de auxílio2.

Secretarias
Realizam os atos processuais e os serviços de assessoramento 

burocráticos da Justiça, e de documentação do processo.

Distribuidores
Nas localidades em que há mais de uma Vara do Trabalho, e 

também nos tribunais em que há mais de uma turma, existe um 
órgão distribuidor encarregado de fazer a distribuição das reclama-
ções trabalhistas e dos processos que chegam aos tribunais.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN-

TO

Art. 710 - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção 
de funcionário que o Presidente designar, para exercer a função de 
secretário, e que receberá, além dos vencimentos correspondentes 
ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas:
a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a con-

servação dos processos e outros papéis que lhe forem encaminha-
dos;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos proces-
sos e demais papéis;

2 https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/08/ProcTrab-Servi%-
C3%A7os-auxiliares-da-Justi%C3%A7a-do-Trabalho.pdf

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procuradores, do 

andamento dos respectivos processos, cuja consulta lhes facilitará;
e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria se-

cretaria;
f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respectivos 

processos;
g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou 

do arquivamento da secretaria;
h) a realização das penhoras e demais diligências processuais;
i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometi-

dos pelo Presidente da Junta, para melhor execução dos serviços 
que lhe estão afetos.

Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Juntas de 
Conciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela boa 
ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presidente e 
das autoridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expedien-
te e os papéis que devam ser por ele despachados e assinados;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu Pre-
sidente, a cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dissí-
dios individuais;

f) promover o rápido andamento dos processos, especialmente 
na fase de execução, e a pronta realização dos atos e diligências 
deprecadas pelas autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas 
atas;

h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos pro-

cessuais de que devam ter conhecimento, assinando as respectivas 
notificações;

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo 
Presidente da Junta.

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justificado, 
não realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão desconta-
dos em seus vencimentos, em tantos dias quantos os do excesso.

SEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714 - Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessiva-

mente a cada Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem apre-
sentados pelos interessados;

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente 
a cada feito distribuído;

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, 
sendo um organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos 
reclamados, ambos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbalmen-
te ou por certidão, de informações sobre os feitos distribuídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for deter-
minado pelos Presidentes das Juntas, formando, com as fichas cor-
respondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser consulta-
dos pelos interessados, mas não serão mencionados em certidões.
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O Novo Código Civil, então, revogando parcialmente o Código 
Comercial, consagrou o regime jurídico do empresário e da socie-
dade empresária. Além disso, cuidou também de contratos comer-
ciaise títulos de crédito (CC/02, Arts. 887 a 926)

Antes mesmo da sua efetiva incorporação ao sistema pátrio, o 
direito brasileiro já vinha se aproximando gradualmente da teoria 
da empresa através da edição de alguns diplomas legislativos:

- CDC – definiu fornecedor independente do gênero de ativida-
de econômica desenvolvida;

- Lei 8.245/91 (Lei de Locações) – dispôs sobre a renovação 
compulsória independentemente da qualidade de empresário ao 
estendê-lo às sociedade civis com fim lucrativo (§ 4º do art. 51), 
eliminando o privilégio que a Lei de Luvas havia estabelecido em 
favor apenas dos exercentes de atividade comercial

- Lei 8.934/94 (Registro Público de Empresas Mercantis e ati-
vidade Afins) – Art. 2º Os atos das firmas mercantis individuais e 
das sociedades mercantis serão arquivados no Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins, independentemente de seu 
objeto, salvo as exceções previstas em lei.

Autonomia
O fato de grande parte da disciplina do direito comercial en-

contrar-se inserida no Código Civil não significa que houve confu-
são ou unificação do direito comercial ao civil. Tais ramos do direito 
são autônomos e independentes, com regras, princípios e estrutura 
próprios. O Direito comercial é dotado de autonomia 

- legislativa – CF/88, Art. 22. Compete privativamente à União 
legislar sobre: (...) I - direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

- científica ou profissional –o direito comercial detém algumas 
características que lhe são peculiares, possuindo princípios pró-
prios, o que lhe confere um campo de atuação profissional espe-
cífico;

- didática – constitui uma disciplina curricular autônoma e es-
sencial nas Faculdades de Direito

Enunciado 75 do CJF – Art. 2.045: a disciplina de matéria mer-
cantil no novo Código Civil não afeta a autonomia do Direito Co-
mercial. 

Características do Direito Comercial 
Enquanto ramos com natureza e estrutura de direito privado, o 

direito comercial detém algumas características que são peculiares, 
destacando-se, dentre elas, 

- “cosmopolitismo” – porque criado e renovado constantemen-
te pela dinâmica econômica mundial. Por essa razão, a legislação 
comercial esta repleta de leis e convenções internacionais. Por 
exemplo, em relação à propriedade industrial, o Brasil é unionista, 
signatário da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade 
Industrial, em vigor desde 1883, Leis Uniforme de Genebra sobre 
letra de câmbio, nota promissória e cheque (Decretos n.º 57.595/66 
e 57.663/66) 

- “menos formal” ou informalismo – é mais simples sem ser, 
contudo, simplista. Decorre da própria natureza do comércio atual 
realizado através de operações em massa (contratos de adesão), 
transações eletrônicas e globalizadas que não admitem o sistema 
seja lapidado com formalismo e exigência excessivas.

- mais “elástico” – exige maior dinâmica ante as inovações que 
diuturnamente se operam no comércio, seu objeto 

- fragmentarismo – não é composto por um sistema fechado 
de normas [a semelhança do Código Civil de 1916 que possuía as 
características de centralidade, completude e exclusividade], mas 
sim por com um complexo de leis. A matéria não está reunida num 
único Código.

- onerosidade – Busca do lucro. Os atos se presumem onerosos 
(ex. mandato comercial é presumivelmente oneroso e não gratuito, 
como no mandato civil). Essa característica não impede, contudo, 
que as empresas pratiquem atos gratuitos no contexto da respon-
sabilidade social. 

Lei 6.404/76, Art. 154. O administrador deve exercer as atri-
buições que a lei e o estatuto lhe conferem para lograr os fins e no 
interesse da companhia, satisfeitas as exigências do bem público e 
da função social da empresa. 

§ 4º O conselho de administração ou a diretoria podem autori-
zar a prática de atos gratuitos razoáveis em benefício dos emprega-
dos ou da comunidade de que participe a empresa, tendo em vista 
suas responsabilidades sociais. Por Mayara Erick

No Código Civil de 1916 vigorava a Teoria dos Atos de Comér-
cio, cujo objetivo era fornecer os elementos necessários para a 
identificação do sujeito das regras do direito comercial, o comer-
ciante. Nesta teoria, a sua caracterização se dava em função da ati-
vidade desempenhada.

O atual Código recepcionou a Teoria de Empresa, que objetiva 
fornecer os elementos necessários para a identificação do empre-
sário, ou seja, o sujeito das regras do direito empresarial, portanto 
a sua caracterização está na forma e no modo como irá exercer a 
atividade.

Considera-se empresário quem exerce profissionalmente ativi-
dade econômica organizada para a produção ou circulação de bens 
ou serviços. É preciso que haja exercício continuado da atividade 
empresarial, sendo que há uma sucessão repetida de atos pratica-
dos de forma organizada, para que haja constantemente uma ofer-
ta de bens e serviços à coletividade. Doutrinadores, como Maria 
Helena Diniz, em Curso de Direito Civil Brasileiro, elenca os requisi-
tos para haver o profissionalismo:

a) habitualidade ou prática continuada de uma série de atos 
empresariais;

b) pessoalidade, contratação de empregados para a produção e 
circulação de bens e serviços em nome do empregador e

c) monopólio de informações pelo empresário sobre condições 
de uso, qualidade do material ou serviços, defeitos de fabricação, 
etc.

Os elementos do conceito empresário estão embasados na:
- produção de bens: se caracteriza por transformar ou monta-

gem.
- circulação de bens: faz a intermediação entre o produtor do 

bem e o consumidor final.
- prestação de serviços: o próprio termo já diz, se caracteriza 

pela prestação.
- circulação de serviços: se caracteriza por fazer a intermedia-

ção dos serviços entre o prestador e o consumidor final

Pela teoria de empresa recepcionada pelo nosso Código em 
substituição a teoria dos atos de comércio, o empresário será carac-
terizado em função da forma pela qual ele irá exercer sua atividade. 
Portanto, será considerado empresário quem exercer sua atividade 
econômica com profissionalismo e de modo organizado.

A propriedade empresarial deverá atender à função social, exi-
gida pela nossa Constituição Federal, por isso o empresário deverá 
exercer sua atividade econômica organizada de produção e circula-
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ção de bens e serviços no mercado de consumo, de forma a preva-
lecer a livre concorrência sem que haja abuso de posição, propor-
cionando meios para a efetiva defesa dos interesses do consumidor 
e a redução de desigualdades sociais.

Portanto, a função social do contrato de sociedade e a da pro-
priedade empresarial busca a boa-fé objetiva do empresário, a 
transparência negocial e a efetivação da justiça social.

Nos termos do art. 977, faculta-se aos cônjuges contratar socie-
dade entre si, exceto se casados no regime de comunhão universal 
ou no regime de separação obrigatória. 

Dentre as obrigações dos empresários está:
a) registro - o empresário está obrigado a se inscrever no re-

gistro público de empresas mercantis de sua respectiva sede antes 
de iniciara exploração de sua atividade. A sua natureza é, em regra, 
declaratória, pois não será a inscrição na junta que tornará o sujei-
to empresário, mas sim pela forma que exercerá sua atividade. Em 
sendo a atividade exercida rural, a natureza do registro será consti-
tutiva, pois só se submeterá ao regime jurídico do direito empresa-
rial aquele que optar por sua inscrição na junta comercial.

b) escrituração - o empresário deverá manter regularmente es-
criturados os livros que lhe são obrigatórios.

c) balanço - ele deverá levantar anualmente Balanço Patrimo-
nial (bens, direitos e obrigações) e Balanço de Resultado Econômico 
(hoje, é a Demonstração de Resultado Econômico) - despesas, cus-
tos e receitas.

Vale ressaltar que os livros empresariais são dotados pelo si-
gilo, ou seja, nenhuma autoridade, juiz, ou tribunal, sob qualquer 
pretexto, poderá ordenar ou fazer diligência para verificar se o em-
presário observa ou não, na escrituração de seus livros, as formali-
dades prescritas em lei. Existem duas exceções:

a) o juiz poderá autorizar a exibição integral dos livros, quando 
necessária, para resolver questões relativas à sucessão, sociedade 
ou comunhão, administração ou gestão por conta de outrem ou em 
caso de falência.

b) as autoridades fazendárias poderão no exercício da fiscaliza-
ção do pagamento de impostos exigirem, nos termos da lei, a exibi-
ção dos livros empresariais.

Já no que se refere ao empresário individual, este é uma pessoa 
natural, que, registrando-se na Junta Comercial, em nome próprio 
e empregando capital, natureza e insumos, entre outros atributos, 
atuando com profissionalidade, exercendo, portanto, uma ativida-
de econômica para produção ou circulação de bens ou serviços no 
mercado. Ele será o titular da empresa. 

A atividade empresarial surge quando é iniciada, sob orienta-
ção do empresário individual. 

A partir de janeiro de 2012, os interessados em explorar ati-
vidade empresarial passaram a ter mais uma opção, além das já 
conhecidas sociedade empresária e empresário individual. Trata-se 
da “empresa individual de responsabilidade limitada”.

O seu surgimento tem o intuito de incentivar a formalização de 
milhares de empreendedores que atuam de forma desorganizada 
e de desestimular a criação de sociedades que na prática são cons-
tituídas por uma única pessoa, com o intuito de se beneficiar da 
limitação de responsabilidade.

A pessoa física tem a vantagem de tomar as decisões isolada-
mente, sem a necessidade de convocar reuniões ou deliberar com 
sócios, além disso, o empresário individual equipara-se à pessoa 
jurídica empresária para fins de tributação.

Mas ao compor a sociedade, as pessoas físicas envolvidas ob-
têm duas principais vantagens sobre o empresário individual. A 
primeira: é a união de capitais e de conhecimentos, que são com-

partilhados entre os sócios no desenvolvimento da atividade. A se-
gunda: é a separação patrimonial entre os sócios e a sociedade e 
a decorrente limitação de responsabilidade, presente nas espécies 
societárias mais utilizadas. O empresário individual, por sua vez, 
responde ilimitadamente pelas obrigações assumidas no exercício 
da atividade empresarial.

ESTABELECIMENTO EMPRESARIAL: NATUREZA, 
CONFIGURAÇÃO E CONTRATO DE TRESPASSE E SUAS 

CONSEQUÊNCIAS

Estabelecimento empresarial: é um conjunto de bens corpó-
reos e incorpóreos organizado pelo empresário para a exploração 
de sua empresa. Desta forma é uma universalidade de fato in-
dispensável para a exploração da atividade pelo empresário. Por 
exemplo: terreno, prédio, máquinas, mercadorias, marca, nome 
empresarial, ponto comercial etc.

Atualmente, é utilizada a expressão “estabelecimento empre-
sarial”. Mas há autores que usam, ainda, a expressão “estabeleci-
mento comercial”, o que em nada compromete o instituto.

Trespasse: é o contrato de alienação do estabelecimento em-
presarial.

O adquirente do estabelecimento empresarial é o responsável 
pelas dívidas que conhece, se tornando solidariamente responsá-
vel. Em relação às dividas tributárias e trabalhistas não é preciso ter 
conhecimento das mesmas.

Por isso, o adquirente do estabelecimento empresarial respon-
de por todas as dívidas relacionadas ao negócio explorado, desde 
que estejam devidamente contabilizadas. Ele continuará responsá-
vel solidariamente pelo prazo de até 1 ano, a contar em relação às 
dívidas já vencidas da publicação do trespasse; e em relação às de-
mais (dívidas vincendas) da data de seus respectivos vencimentos.

O contrato de Trespasse deverá ser averbado na junta comer-
cial, devendo ser publicado na imprensa oficial. Via de regra, o em-
presário é livre para alienar o seu estabelecimento empresarial, 
mas se não lhe restarem outros bens que garantam a satisfação 
de todos os seus credores, a eficácia da alienação dependerá do 
prévio pagamento dos mesmos ou então da anuência de todos os 
seus credores no prazo de até 30 dias a contar de suas respectivas 
notificações.

Em havendo a manifestação contrária à alienação de apenas 
um dos credores, fica vedada a venda. Caso não seja respeitada, 
a alienação se torna irregular e por consequência é ineficaz, não 
produzindo efeitos para os credores.

Concorrência: em havendo a alienação, o alienante não poderá 
fazer concorrência nos 5 anos subsequentes à transferência, pois 
caso contrário é considerada concorrência, ou seja, atuar no mes-
mo mercado.

A alienação do estabelecimento empresarial precisa seguir al-
guns requisitos, como vimos acima:

a) por ter valor econômico, é uma das garantias dos credores 
do empresário, portanto deverá haver a concordância destes, na 
alienação do estabelecimento, caso contrário, poderá ter sua falên-
cia decretada;

b) o contrato de alienação deve ser averbado na Junta Comer-
cial para poder surtir efeitos perante terceiros;

c) o adquirente do estabelecimento (comprador) responde 
pelo pagamento dos débitos anteriores à transferência, desde que 
regularmente contabilizados, continuando o alienante (vendedor) 
solidariamente obrigado pelo prazo de 01 ano (a cláusula de não-
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Exercício de atividade com infração de decisão administrativa
Art. 205 - Exercer atividade, de que está impedido por decisão 

administrativa:
Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.

Aliciamento para o fim de emigração
Art. 206 - Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim 

de levá-los para território estrangeiro.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do 
território nacional

Art. 207 - Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma 
para outra localidade do território nacional:

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores 

fora da localidade de execução do trabalho, dentro do território 
nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer quantia do 
trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao 
local de origem.   

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é 
menor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de 
deficiência física ou mental. 

CONDUTAS CRIMINOSAS RELATIVAS À ANOTAÇÃO DA 
CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

A CTPS foi instituída pelo Decreto n. 21.175/1932 e 
regulamentada pelo Decreto n. 22.035/1932, sendo o documento 
considerado obrigatório para todo trabalhador.

Pode-se conceituar a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
como o documento de identificação profissional do trabalhador, 
provando a existência de contrato de trabalho e o tempo de 
serviço. Vale dizer, as anotações feitas na CTPS servem de prova 
do contrato de trabalho, do tempo de serviço do trabalhador, bem 
como das informações regularmente constantes do mencionado 
documento.[1]

Ressalte-se que a CTPS é o único comprovante da vida 
funcional do empregado, que irá garantir os direitos trabalhistas, 
os benefícios previdenciários e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.[2]

Consoante o art. 29 da CLT e art. 201 da CF/88, a CTPS será 
obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao 
empregador que o admitir. Cabe ao empregador, ao contratar o 
empregado, realizar as anotações e contribuir para a Previdência 
Social, garantindo-lhe os direitos trabalhistas e previdenciários.

O COMANDO DA SÚMULA 62 DO STJ
Em 26 de novembro de 1992, o Superior Tribunal de Justiça 

editou a Súmula 62 com a seguinte redação:

Súmula 62: Compete à Justiça Estadual processar e julgar 
o crime de falsa anotação na carteira de trabalho e previdência 
social, atribuído a empresa privada.

Com a edição deste enunciado, o STJ fixa o entendimento 
de que a competência para julgar o crime de falsificação de 
documento público, consistente na falsa anotação na CTPS, seria 
da Justiça Estadual. Isso por entender que, neste caso, a ofensa 

seria a bem jurídico de direito privado, não havendo lesão a bens, 
serviços ou interesses da União a invocar a competência da Justiça 
Federal (art. 109, I da CF/88).

Ficaria afastada a aplicação da Súmula 62 do STJ apenas 
quando verificado que a intenção do agente era criar condições 
para obtenção de benefício previdenciário junto à Autarquia 
Previdenciária (INSS). Neste caso a competência seria da Justiça 
Federal. Vale dizer: não havendo lesão ao INSS capaz de atrair a 
competência da Justiça Federal, o agente deveria responder pelo 
delito de anotação falsa na CTPS perante a Justiça Estadual.

A jurisprudência passou a distinguir duas situações fáticas 
para fins de fixação dessa competência:[3]

A primeira é a hipótese em que determinada empresa 
privada deixa de anotar o período de vigência de contrato de 
trabalho de um empregado na CTPS ou anota período menor 
do que o realmente trabalhado com o fito de não reconhecer o 
vínculo empregatício e, assim, frustrar os direitos trabalhistas do 
indivíduo.

A segunda hipótese é aquela em que são inseridos dados 
falsos na CTPS, fazendo constar como período de trabalho que 
na realidade não existiu, com o fito de serem criadas condições 
necessárias para se pleitear benefício previdenciário junto ao 
INSS.

Na primeira hipótese, não haveria qualquer prejuízo a bens, 
serviços ou interesses da União, senão, por via indireta ou reflexa, 
do INSS na anotação da carteira, dado que é na prestação de serviço 
que se encontra o fato gerador da contribuição previdenciária 
(Súmula 62 do STJ). Por outro lado, na segunda, a lesão à União 
seria evidente, porque a conduta é cometida com a intenção de 
obter vantagem indevida às custas do patrimônio público. Neste 
caso, a competência seria da Justiça Federal (art. 109, I, CF/88).[4]

O JULGAMENTO DO CC 58443 MG PELA 3ª SEÇÃO DO STJ EM 
FEVEREIRO DE 2008

No julgamento do CC 58443 MG, em fevereiro do ano de 
2008, a Egrégia 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu 
que compete à Justiça Federal julgar ação criminal em detrimento 
de empregador que, em decorrência de ausência de anotações na 
CTPS, não assegura direitos trabalhistas ao empregado.[5]

Confira:
“Conflito negativo de competência. Penal. Art. 297, § 4º, do 

código penal. Omissão de lançamento de registro. Carteiras de 
Trabalho e Previdência Social. Interesse da previdência social. 
Justiça federal.

1. O agente que omite dados na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, atentando contra interesse da Autarquia 
Previdenciária, estará incurso nas mesmas sanções do crime de 
falsificação de documento público, nos termos do § 4º do art. 
297 do Código Penal, sendo a competência da Justiça Federal 
para processar e julgar o delito, consoante o art. 109, inciso IV, da 
Constituição Federal.

2. Competência da Justiça Federal.” (CC 58.443-MG, Re. Min. 
Laurita Vaz, 3ª Seção, unânime, DJ 26/03/2008)
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Conforme destacou a ilustre ministra relatora em seu voto:
“Verifica-se, de plano, que o principal sujeito passivo do delito 

é o Estado, representado pela Previdência Social e, em segundo 
lugar, a vítima, que deixa de possuir as benesses do registro de 
sua CTPS. Dessa forma, existindo interesse da Previdência Social, 
que integra diretamente a Seguridade Social prevista no art. 194 
da Constituição Federal, evidencia-se a competência da Justiça 
Federal para processar e julgar o feito, nos termos do art. 109, 
inciso IV, da Constituição Federal.”

No mesmo sentido é a lição de Celso Delmanto, de que 
o sujeito passivo do crime seria, “primeiramente, o Estado, 
representado pela Previdência Social; secundariamente, o 
segurado e seus dependentes que vierem a ser prejudicados”.[6]

Muito embora o julgamento do CC 58443 MG tenha 
representado claramente um indicativo de modificação 
jurisprudencial apta a ensejar a superação da Súmula 62 do STJ, 
este enunciado continuou sendo aplicado pelo Superior Tribunal 
de Justiça, como se pode conferir a partir dos julgados a seguir 
colacionados:

“(...) Hipótese em que empresa privada deixa de anotar na 
CTPS da empregada os dados referentes às atualizações ocorridas 
no contrato de trabalho, com o fito de frustrar direitos trabalhistas, 
dando origem a reclamação trabalhista. Não se vislumbra 
qualquer prejuízo a bens, serviços ou interesses da União, senão, 
por via indireta ou reflexa, do INSS na anotação da carteira, dado 
que é na prestação de serviço que se encontra o fato gerador 
da contribuição previdenciária. Entendimento da Súmula n.º 62 
do STJ (...)”. STJ - CC 114168 SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, 3ª Seção, DJe 25/11/2010

“(...) 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça vem 
decidindo que compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime 
de falsificação de documento público, consistente na omissão 
de anotação de período de vigência do contrato de trabalho de 
único empregado, tendo em vista a ausência de lesão a bens, 
serviços ou interesse da União, consoante o disposto na Súmula 
62/STJ. 2. Ressalva do posicionamento deste relator, no sentido 
de que a conduta descrita no delito capitulado no § 4º do art. 
297 do Código Penal, tem como principal sujeito passivo do crime 
a Autarquia Previdenciária, e secundariamente o trabalhador, 
razão pela qual a competência seria da Justiça Federal. 3. Conflito 
conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara de 
Inquéritos Policiais de Curitiba/PR, o suscitante.” STJ – CC 108535 
PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 20/05/2010.

O JULGAMENTO DO AGRG NO CC 131442 RS E DO CC135200 
SP PELA 3ª SEÇÃO DO STJ EM OUTUBRO DE 2014

Recentemente, no julgamento do AgRg no CC 131442 RS e 
do CC135200 SP, a 3ª Seção do STJ veio novamente a afirmar que 
compete à Justiça Federal – e não à Justiça Estadual – processar e 
julgar o crime caracterizado pela omissão de anotação de vínculo 
empregatício na CTPS (art. 297, § 4º, do CP).

Nesta ocasião, a 3ª Seção afirmou que, no delito tipificado 
no art. 297, § 4º, do CP (figura típica equiparada à falsificação de 
documento público), o sujeito passivo é o Estado e, eventualmente, 
de forma secundária, o particular – terceiro prejudicado com a 
omissão das informações –, circunstância que atrai a competência 
da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, IV, da CF.

Confira a ementa do aludido julgamento da 3ª Seção do STJ:
“Compete à Justiça Federal – e não à Justiça Estadual – 

processar e julgar o crime caracterizado pela omissão de anotação 
de vínculo empregatício na CTPS (art. 297, § 4º, do CP). A Terceira 
Seção do STJ modificou o entendimento a respeito da matéria, 
posicionando-se no sentido de que, no delito tipificado no art. 297, 
§ 4º, do CP – figura típica equiparada à falsificação de documento 
público –, o sujeito passivo é o Estado e, eventualmente, de forma 
secundária, o particular – terceiro prejudicado com a omissão das 
informações –, circunstância que atrai a competência da Justiça 
Federal, conforme o disposto no art. 109, IV, da CF (CC 127.706-
RS, Terceira Seção, DJe 3/9/2014). Precedente citado: AgRg no 
CC 131442 RS, Terceira Seção, DJe 19/12/2014) STJ - CC 135200 
SP, Rel. Originário Min. Nefi Cordeiro, Rel. Para acórdão Min. 
Sebastião Reis Júnior, julgado em 22/10/2014, DJe 2/2/2015.

Ora, o crime de falsa anotação ou omissão de registro na 
CTPS trata-se de um delito que atenta contra a higidez do sistema 
previdenciário - gerido por autarquia federal (o INSS) – já que 
pode reduzir ou impedir o correto recolhimento da contribuição 
previdenciária.[7]

Observe-se que, à época da edição da Súmula 62, o Código 
Penal ainda não havia sido alterado pela Lei n. 9.983/2000, que 
introduziu os §§, 3º e 4º no art. 297 daquele estatuto.

Confira:
CP. Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 

público, ou alterar documento público verdadeiro: Pena - reclusão, 
de dois a seis anos, e multa. (...)

§ 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 
I – na folha de pagamento ou em documento de informações 
que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, 
pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório; II 
– na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou 
em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
III – em documento contábil ou em qualquer outro documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado.

§ 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 
mencionados no § 3o, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)

CONCLUSÃO
A falsa anotação ou omissão de registro de lavor na CTPS de 

empregado constitui fato típico previsto atualmente no art. 297, 
§ 3º, II e § 4º, do CP.

Conforme afirmou a 3ª Seção do STJ em outubro de 2014 
(AgRg no CC 131442 RS e CC135200 SP), no delito tipificado no 
art. 297, § 4º, do CP (figura típica equiparada à falsificação de 
documento público), o sujeito passivo é a Autarquia Previdenciária 
(INSS) e, eventualmente, de forma secundária, o particular 
(terceiro prejudicado com a omissão das informações), por isso a 
competência é da Justiça Federal. Nessa mesma linha já havia se 
posicionado a 3ª Seção do STJ, em fevereiro de 2008 (CC 58443 
MG). Vale dizer: a falsa anotação ou omissão de registro na CTPS 
acarreta potencial lesão ao interesse e patrimônio da União, por 
isso atrai a competência da Justiça Federal (art. 109, IV, CF).
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Difere da isenção porque essa é concedida por meio de lei e é 
exercício de competência, podendo ser definida como a dispensa 
legal do pagamento. Trata-se de hipótese de exclusão do crédito 
tributário, uma vez que impede a formação do mesmo.

Perceba-se que na isenção há o fato gerador abstrato e con-
creto, porém não haverá o lançamento, uma vez que exclusão im-
pede sua feitura. Já na imunidade sequer há fato gerador abstrato, 
portanto não poderá haver sua realização e tampouco lançamento, 
isso porque a imunidade é uma limitação constitucional ao poder 
de tributar.

A isenção ocorre quando, o ente competente para instituir de-
terminado tributo, resolve dispensar do pagamento certas pessoas 
e ou situações. É, portanto, uma faculdade daquele que detém a 
competência constitucional para instituir o tributo.

O rol de imunidades contidos nesse capítulo não é exaustivo, 
haja vista haver previsão de outras na Constituição Federal. Assim, 
sempre que a CF proibir a tributação de determinada situação ou 
pessoa, haverá imunidade.

Nem sempre a CF usa as expressões “imune”, “imunidade”. 
Muitas vezes as imunidades estão descritas com as seguintes ex-
pressões “não incidem”, “são isentos”.

Ainda que se utilize a expressão isenção, em se tratando de im-
pedimento constitucional à tributação, haverá imunidade. Vejamos 
o art. 5°, LXXIII que a um só tempo é exemplo de imunidade cons-
tante fora do rol do art. 150 e exemplo de imunidade veiculada sob 
a expressão “isento”:

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Distinção entre imunidade, isenção e não incidência
Imunidade é um instituto que será regrado em âmbito cons-

titucional, ou seja, a dispensa ao pagamento de tributo deve ser 
disciplinado na Constituição Federal. Isenção é uma dispensa legal, 
isso significa que a desobrigação ao pagamento decorrerá da lei.

Incidência tributária nada mais é do que a situação em que o 
tributo passa a ser devido por ter ocorrido o fato gerador. A hipóte-
se de incidência tributária representa o momento abstrato, previsto 
em lei, hábil a deflagrar a relação-jurídico tributária4.

Assim, numa leitura a contrario sensu a não incidência tribu-
tária, é a ausência do surgimento da relação jurídico-tributária em 
face da não ocorrência do fato gerador. Há três situações que carac-
terizam a não-incidência5:

1 - Se dá quando o fato não se enquadra (não se subsume) ao 
campo material que se pretende correlacionar;

2 – Ocorre quando o fato não corresponde ao campo territorial 
próprio (incompetência territorial);

3 – Situação de “não incidência”, assim qualificados pela pró-
pria Constituição.

Imunidades em espécie

• Imunidade Recíproca
A Imunidade Recíproca está contida na CF, art. 150, IV, ‘a’, é 

cláusula pétrea, pois protege o pacto federativo. Proíbe que um 
ente tribute, por meio de imposto, a renda, o patrimônio e os ser-
viço de outro.

4 SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. Saraiva.
5 CASSONE, Vittorio, 1999, p.116.

Como essa regra só é aplicável aos impostos, fica permitido a 
tributação por meio das demais espécies tributárias. Deve-se ob-
servar o disposto no § 2º do mesmo dispositivo legal que estende 
a imunidade para as autarquias e fundações públicas, porém, dife-
rentemente dos entes federados, esses órgãos somente terão imu-
nidade se seu patrimônio, renda e serviços estiverem vinculados às 
suas finalidades essenciais.

O § 3º veda a aplicação das imunidades ao patrimônio, à renda 
e aos serviços das empresas ou sociedades que, embora tenham ca-
pital público, se sujeitam às normas de direito privado ou que haja 
contraprestação ou pagamento pelo usuário. Isso se deve ao fato de 
a própria Constituição proibir a concorrência desleal.

• Imunidade Religiosa
A Imunidade Religiosa se dá devido ao Brasil ser considera-

do um estado laico, assim, entendeu por bem o constituinte, não 
permitir que fossem cobrados impostos das instituições religiosas, 
visto que esse poderia ser um meio utilizado para dificultar ou até 
mesmo impedir o exercício de determinada religião.

Esse dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o § 4º, 
de sorte que não somente o templo (prédio) seja imune, mas todo 
patrimônio, renda e serviços relacionados às atividades essenciais 
da instituição religiosa.

• Imunidade dos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhado-
res e Entidades Educacionais e Assistenciais sem fins lucrativos

Ao conferir imunidade aos partidos políticos, buscou o legisla-
dor constituinte proteger o pluralismo político, necessário para a 
manutenção da democracia. Já as entidades sindicais são imunes 
devido à necessidade de efetivar a liberdade de associação sindical, 
prevista constitucionalmente.

Para que as entidades educacionais e assistenciais sem fins lu-
crativos gozem da imunidade precisam atender aos requisitos pre-
vistos em lei complementar, obedecendo ao disposto no art. 146, II, 
CF, além de estar em concordância com o art. 14 do CTN:

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subor-
dinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele 
referidas:

I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a qualquer título; 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manu-
tenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em li-
vros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no 
§ 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a apli-
cação do benefício.

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 
9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objeti-
vos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos 
nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.

• Imunidade Cultural
A Imunidade Cultural tem por objetivo facilitar o acesso à cul-

tura, promover a livre manifestação do pensamento, proporcionar 
a expressão artística, científica e intelectual bem como favorecer o 
acesso à informação.

• Imunidade da Música Nacional
A Imunidade da Música Nacional foi introduzida pela EC 

75/2013, oriunda da aprovação da chamada PEC da Música, que 
proíbe a tributação de fonogramas e videofonogramas musicais 
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desde que produzidos no Brasil e que contenham obras de autores 
brasileiros ou interpretadas por artistas nacionais. A intenção do le-
gislador foi combater à pirataria e facilitar o acesso à cultura.

TRIBUTOS (IR E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA)

Conceito
A primeira palavra utilizada para a descrição de tributo, foi 

“prestação”, haja vista que toda obrigação jurídica tem por objeto 
uma prestação, seja ela de dar, de fazer, de não fazer, etc. Logo, vê-
-se que o tributo tem natureza jurídica obrigacional.

O tributo possui conceito legal expresso no art. 3º do Código 
Tributário Nacional (CTN):

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

O tributo compõe-se de cinco elementos essenciais, quais se-
jam:

1 O tributo é prestação pecuniária, em moeda, ou cujo valor 
que nela se possa exprimir, ou seja, o tributo é uma obrigação men-
surável economicamente, que deve ser cumprida, em regra, em di-
nheiro, na moeda corrente no País, o que exclui o pagamento do 
tributo por meio do recebimento de coisas ou através da prestação 
de serviços. 

A exceção para este elemento é a dação em pagamento, previs-
ta no art. 156, IX, CTN. Por esse instituto é possível que o devedor 
entregue para a Fazenda Pública um bem imóvel a fim de extinguir 
o crédito tributário.

2 O tributo é uma prestação compulsória, ou seja, na relação 
jurídico-tributária, diferentemente da relação contratual cível, não 
cabe manifestação de vontade das partes. Assim, a prestação é 
obrigatória porque decorre da vontade da lei, não cabendo disposi-
ção de vontade das partes.

O sujeito deve cumprir com a obrigação tributária não porque 
quer, mas porque realizou o fato gerador e, portanto, incidiu em hi-
pótese que a lei determina o cumprimento de obrigação, qual seja, 
o pagamento.

3 O tributo não deve constituir sanção de ato ilícito e essa ca-
racterística deve ser analisada sob dois ângulos:

I- Tributo não é sanção, não é penalidade, não é castigo, logo, 
ele não é instituído para punir o cidadão, ao contrário, o instrumen-
to sancionatório é a multa.

II- Não se pode tributar ato ilícito, ou seja, não se pode ter por 
fato gerador de um tributo um ato ilícito. Isso não significa que a 
renda e os bens que são obtidos por meios ilícitos não estejam su-
jeitos à tributação.

4 Todo tributo é uma prestação instituída em lei, em decor-
rência do princípio da legalidade e do princípio democrático. Logo, 
somente a lei pode criar um tributo.

De acordo com o princípio da legalidade previsto no art. 5º, II, 
da Constituição Federal, somente a lei pode obrigar alguém a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa. Ora, se o tributo implica em obri-
gação, ele somente pode ser instituído mediante lei.

5 Deve o tributo ser cobrado mediante atividade administra-
tiva plenamente vinculada, o que significa que o agente público 
não exerce nenhum juízo de discricionariedade no que reporta à 

cobrança. Não se pode escolher entre cobrar ou não o tributo, ao 
contrário, deve-se total obediência à lei e se é a lei quem determina 
a cobrança, o agente obedece.

Natureza jurídica
A natureza jurídica do tributo é regulamentada pelo art. 4º do 

Código Tributário Nacional:
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada 

pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas 
pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Da leitura do artigo supracitado, conclui-se que, fato gerador 
é o elemento que define a natureza jurídica do tributo, não impor-
tando o nome que a ele foi atribuído e nem mesmo o destino da 
arrecadação.

Pelo fato gerador, os tributos podem ser classificados como:
• Vinculados: são aqueles em que há uma contraprestação es-

pecífica por parte do Estado;
• Não Vinculados: o contribuinte tem o dever de pagar o tribu-

to porque realizou o fato gerador, mas, não receberá nada específi-
co por parte do Estado a exemplo dos impostos.

Assim, para que se defina a natureza jurídica do tributo deve-se 
analisar seus elementos e verificar em qual espécie tributária ele se 
enquadra. O Código Tributário Nacional adotou a teoria tripartida, 
através da qual, a natureza jurídica do tributo vinculado são as ta-
xas ou contribuição de melhoria e dos não vinculados que são os 
impostos.

Espécies
Existem três principais correntes sobre as espécies de tributos:
a) Teoria dualista: Para teoria dualista considera-se tributo ape-

nas as taxas e os impostos;
b) Teoria tripartida: Teoria adotada pelo CTN, são espécies de 

tributos, as taxas, os impostos e as contribuições de melhoria;
c) Teoria pentapartida ou quinquipartida: adotada pelo STF, 

engloba-se como tributos, os impostos, as taxas, os empréstimos 
compulsórios, as contribuições de melhoria e as contribuições es-
peciais.

Os tributos podem ser de cinco espécies: Imposto, Taxa, Con-
tribuição de Melhoria, Empréstimo Compulsório e Contribuições 
(especiais).

Imposto
Impostos são tributos não vinculados, que tem incidência so-

bre as manifestações de riqueza, por isso, diz-se que os mesmos 
promovem a solidariedade social, afinal, aquele que, de alguma for-
ma manifesta riqueza se obriga a fornecer recursos para o Estado e 
cumprir com suas obrigações e objetivos.

Alguns doutrinadores preferem dizer que os impostos incidem 
sobre fatores econômicos, como a renda, a produção e a proprie-
dade. Ambas as posições são harmônicas, haja vista que os fatos 
econômicos nada mais são, do que manifestações de riqueza.

A definição legal de imposto está prevista no art. 16 do CTN:
Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gera-

dor uma situação independente de qualquer atividade estatal espe-
cífica, relativa ao contribuinte.




